
 

 
 

 

 

 

DESPACHO CONJUNTO  

Nº 8 /2026 

 

ASSUNTO:  Calendário Escolar 2026/2027 

 

Considerando: 

• A necessidade de assegurar a adequada organização do ano letivo, garantindo  
o cumprimento dos objetivos pedagógicos, a gestão equilibrada das atividades 
escolares e o respeito pelos períodos de avaliação e interrupção letiva; 

• A importância de harmonizar o calendário escolar com as orientações emanadas pelas 
entidades competentes, nomeadamente; 
a) Datas de início e termo das atividades letivas; 
b) Períodos de interrupção letiva; 
c) Momentos de avaliação; 
d) Atividades complementares de caráter pedagógico. 

• E ainda atender às especificidades da comunidade educativa; 

Determina-se: 

1. Aprovar a proposta de Calendário Escolar para o ano letivo de 2026/2027, em anexo 
ao presente Despacho Conjunto; 

2. A apresentação do Calendário Escolar deve ser devidamente divulgada e acessível  
a toda a comunidade educativa, através dos meios institucionais disponíveis. 

 

Vila Nova de Gaia, 30 de abril de 2026. 

 

O Presidente 
 
 
 

______________________________ 
Prof. Doutor António Lencastre Godinho 

A Administradora 
 
 
 

___________________________________ 
Dra. Maria Clotilde Esteves Domingues 

 

Assinado por: Maria Clotilde Esteves Domingues
Num. de Identificação: 06677584
Data: 2026.05.28 17:56:16+01'00'

Assinado por: António Manuel de Andrêa Lencastre Godinho
Num. de Identificação: 06660091
Data: 2026.06.01 14:40:42+01'00'


